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LEI No- 11.522, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Institui o ano de 2008 como Ano Nacional
Machado de Assis.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o ano de 2008 como Ano Nacional
Machado de Assis, em celebração ao centenário de sua morte.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil
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LEI No- 11.523, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Institui a Semana Nacional de Prevenção da
Violência na Primeira Infância.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituída a Semana Nacional de Prevenção da
Violência na Primeira Infância, a ser celebrada anualmente entre os
dias 12 e 18 de outubro, com o objetivo de conscientizar a população
brasileira sobre a importância do período entre 0 (zero) e 6 (seis) anos
para a formação de um cidadão mais apto à convivência social e à
cultura da paz.

Parágrafo único. Na Semana Nacional de Prevenção da Vio-
lência na Primeira Infância, serão desenvolvidas atividades pelo setor
público, juntamente com as entidades da sociedade civil, visando ao
esclarecimento e à conscientização da comunidade sobre as verda-
deiras causas da violência e suas possíveis soluções.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Atos do Poder Executivo
.
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 392, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Revoga a Medida Provisória no 382, de 24
de julho de 2007, dispõe sobre o desconto
de créditos da Contribuição para o PIS/PA-
SEP e da COFINS, na aquisição no mer-
cado interno ou importação de bens de ca-
pital destinados à produção dos bens re-
lacionados nos Anexos I e II da Lei no

10.485, de 3 de julho de 2002, e dos pro-
dutos classificados na Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de
28 de dezembro de 2006; autoriza a con-
cessão de subvenção econômica nas ope-
rações de empréstimo e financiamento des-
tinadas às empresas dos setores de calçados
e artefatos de couro, têxtil, de confecção e
de móveis de madeira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica revogada a Medida Provisória no 382, de 24 de
julho de 2007.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO No- 6.207, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio
de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria de Relações
Institucionais da Presidência da República, na forma dos Anexos I e
II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam rema-
nejados, na forma do Anexo III a este Decreto, da Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para a Secretaria
de Relações Institucionais da Presidência da República, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS: cinco DAS 102.5, cinco DAS 102.4 e cinco DAS 102.3.

Art. 3o O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Re-
lações Institucionais da Presidência da República fará publicar, no
Diário Oficial da União, no prazo de quarenta e cinco dias, contado
da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Fica revogado o Decreto no 5.526, de 26 de agosto de
2005.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Walfrido dos Mares Guia

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Secretaria de Relações Institucionais, órgão es-
sencial da Presidência da República, tem como área de competência
os seguintes assuntos:

I - coordenação política do Governo;

II - condução do relacionamento do Governo com o Con-
gresso Nacional e os Partidos Políticos;

III - interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios; e

IV - coordenação e secretariado do funcionamento do Con-
selho de Desenvolvimento Econômico e Social.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o A Secretaria de Relações Institucionais tem a sua
estrutura organizacional composta dos seguintes órgãos de assistência
direta e imediata ao Ministro de Estado:

I - Gabinete;

II - Assessoria Especial;

III - Secretaria-Executiva;

IV - Subchefia de Assuntos Parlamentares;

V - Subchefia de Assuntos Federativos; e

VI - Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico
e Social.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Art. 3o Ao Gabinete do Ministro de Estado compete:

I - assistir ao Ministro de Estado no âmbito de sua atuação,
inclusive em sua representação funcional, pessoal, política e social;

II - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do
Ministro de Estado e de sua pauta de audiências, bem como da
administração de documentos, da comunicação administrativa e da
publicação e divulgação dos atos oficiais da Secretaria;

III - apoiar a realização de eventos do Ministro de Estado
com representações e autoridades nacionais e internacionais;

IV - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados ao Ministro de Estado;

V - planejar e coordenar as atividades de comunicação social
da Secretaria, inclusive assessorar o Ministro de Estado em seu re-
lacionamento com os meios de comunicação social; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado.

Art. 4o À Assessoria Especial compete:

I - assistir, direta e imediatamente, ao Ministro de Estado no
desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar estudos e
análises que por ele sejam determinados;

II - coordenar, em articulação com a Secretaria-Executiva, o
planejamento das ações estratégicas dos órgãos integrantes da es-
trutura da Secretaria;

III - avaliar a execução dos projetos e atividades da Se-
cretaria;

IV - colaborar com o Ministro de Estado na direção e orien-
tação dos trabalhos da Secretaria, bem como na definição de di-
retrizes e na implementação das ações da sua área de competência;

V - assistir ao Ministro de Estado, em articulação com o
Gabinete, na preparação de material de informação e de apoio, de
encontros e audiências com autoridades e personalidades nacionais e
estrangeiras; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado.

Art. 5o À Secretaria-Executiva compete:

I - assessorar e assistir ao Ministro de Estado no âmbito de
sua competência;

II - colaborar com o Ministro de Estado na direção, orien-
tação, coordenação e no controle dos trabalhos da Secretaria, bem
como na definição de diretrizes e na implementação das ações da sua
área de competência;

III - exercer a supervisão e coordenação dos projetos e das
atividades dos órgãos integrantes da estrutura da Secretaria;
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